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os nomes dos delinqucntcs para serem devidatncnlé punidos, 
com o castigo que merrcm·em, na conformidade do nrt. 33 
§3. 0 do" Regulamento de 22 de Junho dB 183!i. 

Rio em 16 Outubro de 184.0. - Martim .Francisco Ri
beiro de Andrada. 

N. 254.- GUERRA.- Em 16 de Outubro de 184.0. 

Decreto do Poder Moderador ampliando as disposições do de 6 de Agosto 
do mesmo anuo aos réos de primeira e segunda deserção aggravada. 

Ampliando as disposições do Meu Imperial Decreto de 6 
de Agosto do corrente anno, pelo qual Houve por bem Con
ceder perdão ás praças do Exercito, que se achassem incursas 
no crime de primeira e !)egunda deserção simples; llei 
por bem Fazer extensiva a mesma Graça aos criminosos 
de primeira c Sf..,gunda deserção aggravada. O Conselho Su
premo Militar de Justiça o tenha assim entendido, e faça 
executar com os despachos necessarios. Palacio do 1\io de 
Janeiro t•m dezaseis de Outubro de mil oitocentos e quarenta, 
decimo nono da fndependencia e do Imperio. - Com a 
Rubrica de Sua MagP,slade o Imperador.- Francisco de 
Patda Cavalcanti de Albuquerque. 

I -·-

· N. 255.-FAZENDA.-Em 8 de No-vembro de 1840. 

:Recommendaudo a execução da ordem de 15 de Julho de 183il a res
peito (Ia Tabella nnnexa á Lei de 20 de {)utubro de 1838, 'emqmnto. 
a Assembléa Geral Legislatin. ntlo r~solv-e:r o contrari-o. 

)fartiítl Francisco Ribeiro de Andrada, Presidente do 
Tribunal do Thesonro Publico Nacional, em conformidàdte 
de deliberação tülllada em sessão do Tribunal, de accordo 
CMn{) Pa~er · du Cooselheiro Proourador l'J~cat, tleelnrn 
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